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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARANHUNS/PE 

 

 

 

Processo: 00053823320188172640 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/12/2016, 
restando permanentemente inválida. 

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/10/2017. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 
própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT, conforme demonstrado abaixo: 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, conforme Resolução 332/2015, em 
seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for 
proprietária do veículo causador do acidente, estando 
este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS 
vítimas de sinistro causado por proprietário de 
veículo inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 19/10/2017 após 10 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 31/12/2016, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 31/12/2016. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado4. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

                                                           
3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

Cumpre informar que a parte autora apresenta laudo pericial expedido pelo IML SEM GRADUAR A LESÃO 

CONFORME ESTABELECIDO PELA TABELA DE QUANTIFICAÇÃO DA EXTENSÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE E A 

SUMULA 474 DO STJ, incapaz de apurar a real lesão acometida ao autor. 

DO LAUDO PERICIAL 

Deferida a produção de prova pericial nos autos, o ilustre perito apura a presença de lesão no MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO, conforme demonstrado abaixo: 

 

 

 

OCORRE QUE, APÓS, INFORMA A PRESENÇA DE LIMITAÇÃO DO PÉ ESQUERDO: 
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E, AO FINAL, SEM SEGUIR A QUANTIFICAÇÃO ESTABELECIDA NA LEI 11.945/09, GRADUA A LESÃO DE FORMA 

GENÉRICA, SEM ESPECIFICAR QUAL A LESÃO ACOMETIDA AO AUTOR, SE PRESENTE NO MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDO OU NO PÉ ESQUERDO E SEM QUANTIFICÁ-LA DE ACORDO COM A LEI: 

 

Desta forma, requer a intimação do expert para esclarecer qual segmento foi acometido à parte autora, bem 

como, para quantificá-lo de acordo com o estabelecido na lei 11.945/09. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

                                                           
5
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético6. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios7. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
6
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

7
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GARANHUNS, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de 

GARANHUNS, nos autos do Processo nº 00053823320188172640. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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28/01/2020

Número: 0005382-33.2018.8.17.2640 
 

Classe: PETIÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Garanhuns 

 Última distribuição : 20/11/2018 

 Valor da causa: R$ 23.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA (REQUERENTE) EPAMINONDAS MOABI LIMA OBEID (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57054
795

28/01/2020 14:43 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

S���� �� ��������	� 


������

����
�� ���

��

���
��S�������S��������������
������ ������������

.� 

�
�JH�H�Y�S���� U��� S�H�SK�� w� v�

›� ��

Ê�r� U���HH�M �N�U�hU

�
UNÀ��

�
.��.�
.
��

**� �!-�
��
� � tw.�� w-��. �̂


� ���z����
� ��� w�
��

7�$.���� �������5�t°7S¡°/””|:����
� ����á� �


� 
�

���v����ê���� �
.:-

t�

gãg� �:� g��t� ���������
�.�.�

.�§j��.��� .�
<� � � � ����i� �;�

;�

�� .� .� .�� ,� 4 j�
�iãüâ�.-��������� �$�

�� �í����� �-�+�›
!�

§� .�

=r-í- ,�

üã� ,��,� W ���Q���JS��
g�í� r��q� ����z�
���í�
�
���r��
��
z���� �Â�

���

�����

��

�
��

-4.���w

��

�������

�.�.�-§,�

Êã�

g�
�›.�

. .�

.;.� �vê›§��..�-.�0“�§gà�w�
�=t�



�

60�

w����

33�5��

W ���




�

Ê
õâbí�

ü=9!�



ã


Num. 57054795 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



;���

�;

� �;

�	� � ;

	� 
;

�;

�

;


� ;

��� �;

�;

����
;

	
�� 
;

� ��;

	�� ���������

�;

		���	
��;

	� ;

��;� 	��	�;	;

�� ;

;;

��
� �;

;;

;;

à;


;;

àp;

;;;� +
�;

;

4;

�

y;

;r

;;

�	i;

;;

;�;

��;

;;

;0c� ;�;><�;;�;

I� ��	c� ;

U;;� ;

>P�� �;;U>;

��r<>;

�� ;

;;�
2�� ��;

;;

,;;

;

,;

;;

;;

	�B	��

�;;;
à;

;�;

;;

�;;

,;

p;

<›C�	;

M Oi� ��� ;

00�;

	���� 	;y��� ;

�� ;

õ� �á�;

	;�>;�;›	

�

Num. 57054795 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



M

� �

��� �����

�	�

�
M� 

�




M�

MM

M

M

M�

M

M

M

M�

MM

M

M�MM

M

M�

MMMMM

M

M

M�

MMM

M�

MM

M�

MM

M�

MMM

M

M

M�

MM

M

M

M

M�

MMM

M�

M�MM

M�

MM�MMMM�

M

M�

MM�

MMMM

M

M�

�� ��

���

���

��

�����

�
�

���

�����


�

�
	�

�
�

	����

������� ��

��

����

�


�

� ������
��

���

��BE� � 
� �

p�

��

����

y�e
��

KJ
�

�� ���


�

p	��
�h	�

� ee�

r� W �

� � Ê�

J��

I�

›"

l�

x

W �

I�ñ

� &=§M��ü�

rqU�

��

l��

	�q� �

=	�

����	�� �

���	�� M�

�l�

�í� í��




��

� � 
�	���� �

I�

Ê	�

¡\�

\

v�
i���

II


�

�

›

��

Dll�

��

��

�
Ê�� ���Ê�

>� 
�

��


�
�

� ����x� ���

��

»
	� � v	����


�

M�

�ÊP�

F�
��� ��

�U� ZEN�

l� ��í�������� l�

«��� �� h<�



�


�



�
�:
�&	<�


�

�
�

� �
ñ� � �A�

��

�� g�

� � ��� �

��	�� x� ��


�

��

��¡
0�<��

�� ���



«�

XX�

��
� ��:\\<�x§�





V�

Ê������

M�

Ê�ô���e��x�

��




��



�� �›� ��›8
�


�




x�

����õ� 	� �





�

��


�

xv� � ��x� �i� � ���� �

Ít�ñ���


��

��

�� � <x�

x�

x

�

ü�




�

�p�Í�ñ	llIx

��

���


�

� �����

���

��x���


�

�� ���h���í�

Ç�

� ��

�


�

��
J
�

� ���áv� ��

��

�

�

���8

��

��

:


�

Xh� r	é��� ��




q�


����� �&





y�

��

�


�

������ � �

ÊÇ��Ê��

EB�

�� �

\\�

�y�
�� ���Ê��

�% �§M�� �� � �

��� 	�	�

E��U�



�

�›�

y


�

í���� ��r����t
:





i

��

���»kk«�«k
«t

�	��
���


��

��



�
M�r� W �›� h�




��

�E�� �

W ��� �á���

›
p�




��

M�MM�


�



�

�i���ñõ�� � � gv����


�

��� �	� g�

ÍÃ

\

��

R

x�

� 	
�

�<� h���

MMMMMMM�

Lx�

MM

��

��

�� t�BE�t	���

MMMMM�

��

Ê�

��� �

U��

���

�D�� ��




P
ç�

t��

i� E�J�

MMMMM�

� ��

����

��

��


�

�EB

-�

� ��

ÊV


�

LBL��

���

���


� ��

� �

� �

���

E���

�	�e�

��

x��







Ê�

t��

��

� �

���




B�

��� � ��

��

q�
ÊB
� W ��

ÍII�

���t�	�

	� ���	�

� �� �


�


��	�h�

�v�

�t�t��

M�

MMMM�MMMMM�

x� � t�	��� te�á�


:

��

�������

Ê���

bx�x�

JÊ���«EA�:���§
§�§=§
�E��

���


�

í� �

	��

�� �� �

��8�

B�� 
���


� 

:����

á
��

MMM

��

g��

Ê��

��

����

����

��

�Ê��� ���� � g�


�

	

r

O�
á��






�

����

����

� ����


�

ke��

E��� ��� ��E�Ê�����

��� 	�

�h����� x����

v�

��Ov

��




V
M�

�

M�

(D�0=�E
% <��

��� ��v���

� ��

e��E� �� ����

Bv�v�g�

�v

��

����g� �

�v�

	����

��

�E	�

Eõ�e

��

����

t	��

�h����� �

E��

�����

e��

Qü��í��

Êõ����� ����

	8�


�E�:�

=�����

��=:�e›�

���

���� �

��

Ê��

E		�

����	��

�v�

�� v�

� v�

� �v�����

á�v�

Ê���	�

���

�E��E�

��h�

���

B�g�

�






�

��

�=� �

h�
� v�

0�


�

v� 
�


:<


�

�
=�

Ê����

E��

�� ���E���

v
M


�

��

� �� �� �

	�� �	��� ��	�ñ��

	�ü�v��	���õ� �

ÊMÊ§�

��
���

��
� ��

	�


�

1�

�e�

�E�E�

�	�

�	�

ZÊQ�

		�

0����

���

� ��
�� �

B�E�E��

ev�

B� e�

�	ó� ��

B�
EE�


v� �=� >

›
�

�OG� QZ� EOE�� LO�

OO�� P�Zõ� K

\
x�

MMMMMMMMMMMMMMMMMM�

��

M�


\
Qx�

vÁ�xxXÊQ� Ú�

QAVXOÁ�

›�

	
M�

� \<

��

������

M�

K�

ÇÊ�

Êá�	�

����

� �

��
� í�

�Ê�

��

M�

E��<�	�00�

OD�

� �õ�

M�

� x�

EOJ(>


�

�<� �<	��


Oq�D��

�>�

�


���0� 


�
0� �� �

O
� �

� � � ���k�


Z<K
�
� 	
�t� ���h�

���


�<�

�<
�
� � �

t�§<b� <� � ��

D�

ON�IO
�(�

>&
«�

�
��
�� >�

� ��

� ��� Ê���

� 	�

���� � ���

�E�

��ñ��h�

F�

�


�


\

�


Num. 57054795 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



EEEEE�EE��� E���EE	
 ��E
E
 ��

EE�������������������� E�� �E�E��

��������������TA������P���A� BUC��
*'� ��C��TA��A������F��A���C�AE�

���Ê�C�A����AE����P�EÍC�A�C���TÍF�CA�
���T�TUT������ ���Cl�A�E��AE�A�TÔ����P�������CU��A

� ��
EAU���T�AU� AT�EÓ��C�����°.� 537� /2017����E
EEhEE	�

��QU��ÍTA���P���� �P�EE�135”�C�
�����E
EEhEE	lP�.� �ñ��E�E°.� 6Ell2017� �EtE�� 20� Ee�

�EtEb
E� Ee�2017.�

��CA� ���A��PA�A:� �P�EE�l35“�C�
�����E
EEhEE	/P�.�

0�� éE��E�EeE�	tE�EbE�xE�E		�EEEE,��ú
 E
�EEE�Eete

 �EEçãE�EE��e	tE
�EE�lE	t�tEtE�� éE��E�EeEEl�

AEtôE�E�Pe
	�vE�CEEhE,�Ee�E�E
EE��E
 �E�E�	EE	tE
 E�leE�	lEçãE�v�EeEte,�exE
 �EEEE�E	� 11:15� hE
E	�EE�E�E�

23� Ee� �EtEb
E� Ee�2017,�EE� �eçãE�Ee�ClíE��E�� éE��E��eEEl,�E
E�eEe
E
 � E�exE
 e�Ee:� �E	tEvE�

�eE
�qEe�Ee�Al
 e�EE���lvE� ,�ñlhE(E)�Ee� ClEEE�E�Ce	E
�Ee�A|
 e�EE���lvE� e� AEE�ClEEE�E�Ee�Al
 e�EE�

��lvE� Ee��E
� EE
EE�,�	exE� 
 E	�El�EE� ,�EbelE	� E
etE	�,�bE
bE�
***�*,�e	tEEE���v�l� 	Elte�
E�,EEE
eEtEEEE�

E��EEEe�Ee� 21� EEE	,�Ee	E� *� KE,��E
 �*� �
 �Ee�e	tEtE
E,�
e	�EeEte�E� �EE�AqE�EE�Ee��E	�EE�elE	� E°�

16� ,� bE�

E� F
EE��	�E� EE	� �EEtE	� F�EE��
E� ,� 
 EE��íE�E� �E
EEhEE	�,� �	tEEE� P��,� EEtE
El� Ee�

�e��fe�/�P�� ,� EE��EEEl�EEEe�B
E	�l��
E�,� EE�E
 eEtE�EE
e	eEtEEE����
�”� 211622EE7277l� �XlP� ,�

E
Eñ		ãE� e	tEEEEte� ;�ve	te	�***,�	�EE�	�EE
t��ElE
e	�***,��E�El�EE�E�E

êE��E�
***,�ve
�ñ�E�E�qEe,�E�	eEE�
,�

E�	�
eve,�EelE�qEe�
e	EEEEe�E�e	te	�qEe	�tE	��

1"��EEve��e	ãE�E��EteE
�EEEe��E
EE
El�EE�E�	EúEe�EE�exE
 �EEEE?� ��� .�

2°�QEEl�0��E	t
E
 �EtE�EE�E�
 e�E�qEe�E�E�E	�EEEE?� ���T�U� ��T��C��TU����T� .�

3”��E��e	ãE�
e	EltEE�Eeb�l�EEEe�Ee

 EEe
 e�Ee�
 e
 b
E,�	eEt�EE�EE�fEEçãE,�Ee
�EE�Ee�v�EE,�E�ele
EçãE�Ee�EEEE,�

�E�EEE��EEEe�EE
E�E	�E�EEEçõe	�hEb�tEE�	�EE
�
 E�	�Ee�30�(t
�EtE)�E�E	?�(e	Ee��ñ�E
)� l�CAPAC��A���PA�A�

A���CUPAÇÕ����AB�TUA���P���� A������30�(T���TA)���A������B�E��A���P��� A���T��

���� �� B�����F��������QU���� .�

E"��E��e	ãE�
e	EltEE�EefE

 �EEEe�Ee

 EEeEte,�Ee
EE�EE��EEt�l��EçãE�Ee�
 �
 b
0,�	eEt�EE�EE�fEEçãE,�
eEfe

 �EEE��

�E�E
áveE� �E�EEE��EEEe� Ee

 EEeEte� EE
E� E� t
EbElhE,� EbE
tE?� (e	Ee��ñ�E
)� ��F��� ��A���

P��� A���T����C�����T���A��C�CAT��Z�����AT��F�A�� U�CUEA������� �� B����

��F��������

***����TÓ��C�����efe
e�qEe�	Ef
eE�E��EeEte�Ee�
 EtE�(�EEEEtE
)��El�	ãE��E
 �veí�ElE�EE�E�E�31/12/l(›,�
	eEEE�	E�E

�EE�EE��E	E�tEl��E
 �� EE
E������ �e�EEó	�03(t
ê	)�E�E	�fE��t
EE	fe
�EE�EE
E�E�

�E	E�tEl��e	E	�

PeqEeE�EE�����P.�T
EEx���óE�E�Ee�fl�hE�Ee�EteEE�
 eEtE�EE���� �E		�EEEE�EE
��
.�� E
�EE��
�EE
�EEe	�

C�� �13010�qEe�E����"...607E36� 31/12/2016�E	�l9:03:El...f
EtE
E�E��fê
 E
���+��...".�CóE�E�Ee�
elEtó
�E�

��
ú
E��E�EE���P�E		�EEEE�EE
��
.�EãE�� E
�ltEE�C�� �5988�qEe�E����"...10/01/17...f
EtE
E�E�Eñ	á
�E�Ee�

fê
 E
�E�
��t0...ñxEçãE...".�CóE�E�Ee�
elEtó
�E���
ú
E�E�EE���P�E		�EEEE�EE
��
.��EEElEE��vEEEel�	tE�

C�� �876E�qEe�E��:�"...l3/01/l7...f
EtE
E�Ee�fê
 E
�e	qEe
EE...t
EtE
 eEtE���
ú
E��E...".�CóE�E�Ee�EEEEE�

� eE��E�Ee��
.��EEElEE��vEEEel�	tE�EE�E�E�2E/08/l7��EfE

 EEEE�qEe�0�EE��eEte�e	tá�Ee�EltE�
Eef�E�t�vE.�

EEEEE�� éE��E�Ee��
.��EãE�� E
�ltEE�EE�E�E�21l08/l7��EfE

 EEEE�EltE�E�f
 �t�vE�e�C����72.3.�EEEEE�
EE�

F�	�Ete
EE�E�E		�EEEE�EE
�� EEEel�F
e�tE	�C��F�T��12E0268�F�EltE��
 �ll/10/17�C����72.E.�EEEEE�E��

�let
EE�E
E
 �EE
EflE�E		�EEEE�EE
���.��ElE
 ãE�CEEtE�C�� 3182�qEe�E��:�"...Ee	�Ee
vEçãE�e
 �Et�v�EEEe�

e
 �
 ú	�ElE	�t�b�El�EEte
�E
l�EE	t
E�Eê
 ��El�exteE	E
��E
lE�EeEE	��	qEe
EE...� 0E0EeE
EEEt�E�í	qE�Et��E�

e	qEe
EE�(Ex0EEl),�E�Eível�EE��ExE. .�

***����C��ÇÃ����AE
e	eEtE����Et
��e	���
ú
E��E	�e
 �fE�e�lEte
El�EE��ExE�E�
e�tE��E
 �80
 
 ,�10
 
 e�

60
 
 ,�e
 ��ExE�e	qEe
EE�fE�e�lEte
El��E
 �195
 
 �e�30
 
 �e�fE�e�EEte
�E
�EE�jEelhE�
e	qEe
EE��E
 �E0
 
 .�

�éñ��t�e
 �
 E
�hE��E
 ��lEEE��EçãE.�At
EñE�EE�
 E	�ElEtE
E�EE	�
 e
 b
E	��Efe
�E
e	.� ._e
 l›
E��Efe
�E
�

e	qEe
EE� �E
 � �Ee
 E� e� �ElE
EçãE� Eve

 elhEEE.� AE	êE��E� Ee� 
 Ev�
 eEtE	� Ee� fl�xâE,� exte� ãE e�

lEle
El��EçñE�EE�Eé�e	qEe
EE�.

�̂

��
�

��

�EE�� E
qEe	�EE�PE
 bEE�E°�E55,��EEtE�A
 E
E�������f��P����C�P��5050��170›� QE�
'

>�

FEEe��(8�)�330E7235���FAXZ�(81)330|�7237��
 E�l���
 l@ 	E	.E�.EEv.b�'�\k$\�
', ��

���

l�� ��

EBülT�

W � ��

� �

Ê�Z�� �

À� ��

Z���U�X

Num. 57054795 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



ÍÍ��Í��Í�

������			�


��
����������������������� �����
��������������������������Í� � Í�

�� �	�


������������Í������Í�����'
����������
����������n��� ��������Í�
�Í����®19Í���§�ypÍcÍu�H�Í� ÍÍÍÍÍ���Í� ��

	 	�
	� 		�

***��X�� �����Í���������������Í������-�***��
***� �������Ã�� �� ����Í��Ã��-�*�ericíandÍ� apresenta� alta� � édica� deñnitiva� c� sequclas�
consolidadas*��

Íído�e�achado�correto�o�� édíco�legísta�que�assina��r(a��� ���������� �������� ���� �� ��������
��� �ll�66Í�� ���191�Í19-6��

çjgfÂ�
'”'�'�

W � ›

��
vvandc� -�� �i� ›�'	�

a� , ��
>� �YcuvuÍ� �� ���Q��W �

�heña*d6��anór�o�

:-� �ua�� arqucs�do��o� baÍ�n°�455,��anto��� aro�-��ccife	���-����:�5Í����ÍÍ-���ÍÍ��'�

�onez�(8�)�ÍÍÍ1-ÍÍÍ5�-���Xz�(81)�ÍÍÍ1-ÍÍÍÍ��� ailz�í� l@ sds,pe�gov�br

Num. 57054795 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



n����������n�n	��n
n��n�����
 n	��n�

� n	������n�n�����n�	�n����

��n��������������������
����ó�ti������n���� ��nVn��

nn�~0459514/17�

V�ti� �:�
�n�nV�'Hn	��Q�n��n�n�
 n��n�n��Vn-�

�n�:�703.450.454-75� �n����:�n�óp�i��

����
 n	��n�n	��n
�nn�

��t�����n�����t�z�31/12/2016�

�lt�l�������n�:�
�n�nV��Hn	��Q�n��n�n�
 n��n�n��Vn�

ni�i�t���

B�l�ti� ���������ê�����

��� p��v�çã������t�����l���tó�i��

����� ��t�çã��� é�i��-h��pit�l���

����� ��t������i���tiñ��çã��

����

����������
 ��-����õ������p���i��

��t����


�n�nV��Hn	��Q�n��n�n�
 n��n�n��Vn�:�703.450.454-75�
n�t��iz�çã�����p���� ��t��

��� p��v��t����������ê��i��

Â_� �lllllllllll����HHH���_�

��Í��B�

n�n	çn�=�

li����0800-0221204.�

����� ��t�çã������bi������ ����f��ê��i�.�

-�0�p��z��p������p���� ��t�����i����iz�çã��é����30��i��,����t�������p��ti�������t������������� ��t�çã��
��� pl�t�.�n�������� p��h�����p�������������áli����l��p��i�����������iz�çã�,��������www.�pv�t������.��� .b�����

-�n�i����iz�çã��p���i�v�li��z�p��� ����t��é�����té����13.500,00.�n����v�l���v��i�����f��� �������vi���������
��q��l������������������ ���t�b�l������������p��vi�t�������i�6194�/�74.�

n��t������������� ��t�çã����t������ ���p���áv�l�p�l�������t��� ��t�����������������

��t�������t����:�17/11/2017�

	�� �z�
�n�nV��Hn	��Q�n��n�n�
 n��n�n��Vn�

�n�/�	nJ:�703.450.454-75�

��t����������t��� ��t�:�28/11/2017�

	�� �z�nl�����i��nlv���n���i���

�n�:�126.261.667-07�


�$�nV��Hn	��Q�n��n�n�
 n��n�n��Vn� nl��������nlv���n���i��

Num. 57054795 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



n

�

O�

�OOOO�

� � 	O��
����������

�OO�OO�

�
��
���

��
OO�

OOO�

�OO� ��� �

�ÕS�W ��V���

<O�

���S��O

K

�

�

��

% <�

<�

��O��

i�u� O� Oçê�O�O�

É��

Í.�

:.� ›�

ÉO�

� ��� u�

� O��

O›2� 2O� �uO�

Od� �

.O�><� �OOO� � �

��

��

vO��

����

OO� O�

h<>OO�

u«� �

� CÉuj�

� O�j�

30�

�� .20U.� t� �OhOOOvbOO�� h<>OcO33�

�� � �v<�

.� Õ <�O2�OO�O�

�O�

OOO�O�

O�

�<��<O200<�

<�<O

.�

O�SO�K�� �

�p� � ��

� OO<.O.� O.O�

� O�

���U�

.�� � <k2�2� .OOicu�

� �p�� �OuOO�

� ���gU��� �

�� � �

O<�� OcO�

.�O�O>�

�� �

03320O�

<��

� � <� �

��U

.�

.O.<>Oc�

O� O��

<�00OO0� � �

<��

<ÉÉ��U�

�ÕSF����u���

<O�

<uM �h���

<��

�h�$u<�

� OO<h�OuO� <õ�

O� �

�c�

��

�O<�O2�O�O�

<c�

Oh2�2<O<O�

O�
<�<O�

��SK�

O
.�

.� <�<>�s�u�

� <� � O� � c�

� ��

.O<›O›�

O�

� �t�� ��u�

<O� <>�

�9<>�

�k� � �

A�� Ac� �����

OOdOh��

� ��

�É�

�M ��� �� � �

O�

A� 2<2�

� sOu��

� <� �O� O

.�

.vOv� «.c�

O�..<��

<.O.� O>��O�

O�Ou� � �

� O�

S�Oh�

��U�

OO�0u<�

� O�

� �

� ��� � .O�

� <��

� �<�><�u�

«�

� �K�O��U�

<�<>�

u9<>�

� h� � �

.OO,Oc� .�

��
� ��

�h<

O�

� p�� �<�� �

�� O=O<>�O

.�

OO.�

00� .�

OO�

u�

O�

�h�O�

.

f�

� ��ÉO��

� � 8<O82O

k

��

0O<�O2� c�O�

� O�

� ��9<>

�

��

O��

OO�

O�
� u� �

� OOO�

.� O�<�

2�
«
O�
O�

gOO��

<��>�

���ÉK�

��O�

��

AO��

��O��� OO�

u� � Oj�

32O29�

suOO� O�

�O�

OõéOuO�

OO�

3OO�

��

� á�O�

OOg�

OOO��

� � �õB�

B�O�� � OO�

OO�

��O��

���

su��O� ��

�O�

��OOO�O�

.�

j� �OO�

u�

� ��O�

���

$>=O��

� Os�

B�O��� O� g�

OO�

�A

v�

329O�

� �

� d�O�

sOg�

OS�d���

�c�

O�OOO�

O� êõ�

OO�

O�O� Op�

� O�

O� �ô�

OO�

Op�� �Oõ

O�

OOO�u�

OO�

8O2O22�

O�

OO�Ou�

OO�

SOO��

�� �

..O<2,O�

t�á�� �OO�

OO�

OOF�� O�

� O�

ê� �O

V�

íi�

� �O

.�

����É�S�

� �O�BOgk

��

OOO�O�

OÉõ�

=O�

� O� �u�

O�

Sj��

� O�

ÉB�

O�Ou�

� �h� OêõO� �

� OOO�

� O�

�O��Ou

/�

� O�

� Oh�� �OOc�

28�

O:<�OuOO.�

<��>O�

OõO�O��

� c�

OO�õ�

�Oh�� �OO�

�O�

OôOOOSi

v�

��OOO�

S��O� ��

� O�

OgsuO�

O�

O�OO�

� �

� ��O�

ÉB�X��

O�

��O��

�� �

suOO� g�

� O�

��OOO�Oi

v�

��uO�

� �

�O�O

��

ÉOs�

SO���

OOO� uO�

O›ObO� ��

8�

� <O<OO28<�

sO��O�

� O�

� � �Ou�

� �

� ��OOg�

� O� ��

�S��.
V�

� áêO�

� OêOO��

� õO���

� á�O�O�

� O�

O� �OO�

��

� O<�OuO9�

É�OOO�Oi

V�

.

.�

O�uO�

� �

� d�O�

ÉOg�

OOO�O� �

S�� �OOp�

��

B��O��

O�O��OSO�

�� �

� É�S�

� Os�

� <�

OO�OgOO�

��� ê� O�

SO��

OO�

O��É�

V�

p�

:�>O3.O�

��

� O�O�

�Og�

<�:O›�

á�

�A

v

.�

�ÉS�

u�

� � O�O�

ÉOg�

Oõ�OO�

� O�

O�OOO�

O� �õ�

..õ�

O�O� Oh�

� c�

O� Oõ�

O�

�O�Oõ�

� O�

OOO� u�

OO�

S�� �O�<��

�O�

OÉ���

OO�

<�:O›�

O�

� cOcOO�

� c�

OOOõA

v�

3� >.Ou�O�

��

<�<uF2� h=<�

<��UV�

,O<OuO1OO�

� c<910O<�

S� O�

OOO�OO�

<Ou2� �20uO�

�O�

��h� õui

v

/�

� 2<O

-�

� �uO� <� �

� �
��vÉqK

��

�TT� É�Í��Í�

W ��

OO�

O�

O� �

32�

�OO�

2
<�
O�

� OOO��

É���

OO� O���

�� O�

��

OOO�

� p�OO� � OO�

O� � O�

sOOOO�

su�� O� � �

á�

OõOsuuO�

=OO3� >Os

��

� ��O�

ÉOg�

�OO��

� �OS�

��O�OuOO�

OO�

u�O��

�� �

ÉOO� O�

� O�

��OOO�OK

V�

3� ›O3.O�

��

ÉO�O�

�SV�

OOO��

� OS�

��O�OOO�

OO�

ÉX

V�

����������

3� >.OO� ¡O�

��

� �Oê� �

SO�uv�

OõOjêu��

�c�

.O<�OOv<��

É��Õ�

���

O�É� É�

� O�

<�=�ÉÕ�

OO�

O��� �<� <u�

�O�

O<O=k�u�

=O�

�F�� �G� <��

�O�

O<O=É�u�

30�

.�� >201�

�� �

rO<0�.O�

� h�O� � � Ou��

OO�

� �<�F�� 9�

uO�

É�ÉÕA

v�

�k2�2<2� � O�

��Oj<>�O

-�

� u� <k2� �� OO20u�

� O.O.�� O�:uOO�

W

j�

��Õ�É�

SÉÕ�

:O�

� OO��u�

�O�

<�.õu�

� O�

<�Ou�

���U�

� É
� ��Õ�O�

� 02<O�

� O

��

�� �O�Ou�

� O�

� O�W �BOO�

�OujêOOg�

O�>

O�

SOOí� Oê�

�O�

�O�õ

��
Oí��õO�

� O�

OõOOOOvO�

3<�O���

su��O� g�

�O�

OõêsuO�

OO�

sOOB�

��

� O�O�

sOu����O�

� �O��

�� �

suOO� O�

�O�

��<>OO�8�

91�

3� >Ou� .O�

��

� �d�O�

ÉOu�

O�ObgO� vO�

OO�

�S�O� O��

S�� �OOO�

� O�

:O�.O� �

�O�

<>����O�

É<�

O�

Éê

<�

s���É�u�

�� OsO�

O�

suOO��

<�

�>OO�Ou�

� :O.3<�OOO�g�

W ÉM �M É�

Ou���

OO�

O��SO�

� �

<��>�

S� O�

áêOO�

��õOO�

,O�O�

OO�

83O�

�c�

É��� O�

� O�

OõOsuO�

uê�

8�

OOOs�

O�

�OO� �O�

� O�

ÉOsê� � OOê�

32

V�

..O� >.Ou� O�

��

OõF�� tO�

sOOg�

.O�O�

Oc�

OOOO��

j��OS�

��

� �O�O�

ÉOg�

<��>�

É�

OXvO�

s� OuO�

��

� �O�OOOOOOO1=� <��

� O�

.O<�OOu<��

OOOõ�

OO�

OSOOh�

� O�

é� Oõ�

OO�

��� �Oõ�

�O�

OÉ�Ú�

OO�

����c� O�

�c�

OÉ�Ú�

OO�

<�:O>�

O�

�OO��� O�

�O�

OO�õkvO�

3�›.Ou� .O�

� �

<cõO.O.��.O<�

�OO�

.O<õ:8�

ÉÉ�SB�

S�O�

OOõ� OO�

su�uOOuO�

�O�

O�� õ� � �

VO�

í|�

� .O.�� O�<2�O� O�

�� Oj<>�O

.�

� OuO� <� �

� �P����u��K�

OOO� O���

��� �OOO�

Oõ�

OO�

cc�

� OO�

��

ÂA�W ��

��ObdhOO�OOO� r�

O�� j

O�

�O�

�®�

��

K��

É�

|�OOcu�O�

� OOO�

iOO�

OO�� �

ÉOO�

9O23128�

��������

OOO�O�

�OOOO� �

OO�

S�OO�� �

O�vO�

��

�����

OOÉO�

OO�

Oõõ� �OO�

��W W SW Ã�$�O�O0O<��B8�

O�

OOÉOO�

�	�O�OO�

É�>�

O

��

uM ��

�OO��

OO�

OO�

OO�

����

É�

/�

Oõõ� p�� Ok

�

��

28�

Ou� h�OO�

OO�õB�

��O�� � � O� í�

v�

��>X

�

��

O�
O=�

� �O�

� �

� +2� �<�� O�

�� OO.O<>�O�

� t��OuOO�

� O�

OÚO� U� � �

� O�

�A�U�F�M �M �

ÉOO�

OO	O� M

��

ÉOO

.�

���

sOu� s� O� �

�	�

��

::�

L

�

Num. 57054795 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 28/01/2020 14:43:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012814430855100000056122828
Número do documento: 20012814430855100000056122828



Rio de Janeiro, 01 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Nº Sinistro: 3170630810

Vitima: GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Data do Acidente: 31/12/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170630810.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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